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1. UNIDADE REQUISITANTE: Coordenação Administrativo Financeira/SMS.

2. OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviço de LOCAÇÃO DE GERADOR
MÓVEL DE ENERGIA, que será instalado na Clínica Doutor Francisco Alves, unidade
intervencionada pelo Município de Sobral para atendimento aos pacientes infectados pelo corona
vírus (COVID-19)., conforme as especificações e quantitativos previstos neste Termo de
Referência.
2.1. Esta contratação será realizada através de dispensa de licitação, de forma sob demanda,
conforme a necessidade da Secretaria. T7-:. /-'

3. DA JUSTIFICATIVA: Considerando á Declaração de Emergência em Saúde Pública de
Importância Internacional, pela Organização Mundial de Saúde, expedida no dia 30 de janeiro de
2020, em decorrência da infecção humana pelo novo corona vírus (COVID-19), a Lei Federal n°
13.979/2020 (art. 4o, § 1o), bem como o Estado de Emergência instituído pelo Estado do Ceará e
pelo Município de Sobral, por meio dos decretos n° 33.510/2020 e n° 2.371/2020, respectivamente.
Fundamenta-se este processo também no decreto municipal n° 2.377/2020, que decreta
intervenção municipal por modalidade de.requisição do prédio e todas as instalações físicas da
Clínica Doutor Francisco Alves, englobando tudo que seja necessário para o seu regular e efetivo
funcionamento, em benefício do atendimento dos que dele necessitam, possibilitando a instalação
de leitos para assistência aos pacientes infectados pelo coronavirus.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO

ITEM
Ç">: : r -

DESCRIÇÃO

1
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LOCAÇÃO DE GERADOR MÓVEL, CONTENDO NO MÍNIMO:
CAPACIDADE DE 230 A 275 KVA, TRIFASICO. 60 HZ

r4

HZ. Descrição Complementar: Duração de no mínimo 24h, disjuntor
de proteção, carenado e silenciado em nível de ruído sonoro de 82 db
a 1,5 metros, acoplado a um caminhãô pòrmeio de grampos fixados
no chassi para transporte rápido, com 03 jogos de cabos de 12.0mm /4
lances/ 25 metros flexíveis (120mm x 4 x 25m), quadro de barramento
de cobre para conexão intermediária com isoladores e chave
reversora para duas fontes de energia elétrica dimensionada de
acordo com a potência de grupo gerador, incluindo custo de
montagem, transporte, com operador por conta da contratada e
combustível para funcionamento por Conta da contratante, com ponto
de aterramento para proteção composto de 01 (uma) haste de cobre
de 3 metros de comprimento, com cordoalha de cobre número 16
mm2, no mínimo, com 5 metros com eónéctores, é 01 grupo gerador
nas mesmas dimensões para ficar u em Standby, Silencioso.
Acompanhado com extintor. VUvt .v -'.- -V
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5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos do(a) FUNDO
MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL / SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, com a seguinte
dotação orçamentária:

A::r
0701.10.302.0072.2316.33903900.1211.000000 - Fonte Municipal

6. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO

6.1. Quanto à execução:
, . » • * »: • .

6.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes:

• -f >v. .’
6.1.1.1. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, de acordo com
a necessidade do serviço, prestados em até 24 (vinte quatro) horas, contados a partir da data
assinatura do contrato ou instrumento hábil, na Clínica Doutor Francisco Alves, situado na Rua
Paulo Aragão, n° 605 - bairro: Centro, CEP: 62.011-250, Sobral-CE, todos os dias da semana por
24 horas ininterruptas.

K -

6.1.1.2. A prestação dos serviços será dé;Jntéira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, comprometendo-se ainda
integralmente com eventuais danos causados.
6.1.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 06 (seis) horas úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não
serão considerados como inadimplemento contratual.

6.2. Quanto ao recebimento:

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo,: para efeito de posterior verificação da conformidade
do objeto com as especificações, devendd ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação
da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas
foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo
haver rejeição no caso de desconformidade.
7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente
em nome da contratada, preferencialmente no Banco Itaú.

? v * v ^ ;

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida?

r t i '- ’ ‘

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver
de acordo com as especificações deste instrumento.
7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:

f .!':‘i’! . •« -h '
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••’ .• '. '.* • * ' • . ' .7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
7.5. Toda a documentação exigida deverá, ser' apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido emitida
pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, as seguintes penalidades:
8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
8.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso, injustificado da entrega do objeto contratual, a contar da
respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por
ocorrência.

8.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente;.n;.F.;
8.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto
Municipal n° 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contarda respectiva solicitação do órgão contratánte.

VI,;

8.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no
i..•m . *** ** ,**.* +* i

•Decreto Municipal n° 2316/2019, quando: t ?•

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso
XIII do art. 55, da Lei Federal n° 8.666/93'; t y -” y.** •

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência;
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa;

VN
d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação daAdministração; ,........

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;
f) manter funcionário sem qualificação para:a execução do objeto contratado;
g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado;
h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, ais seusempregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços demão de obra;

•>;S . ..i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, emespecial quando solicitado pela Administração,
f .*'. v.. y ,- s.v.j) Deixar de repor funcionários faltosos;

L) Deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mãode obra;
\ •

•• .m) Deixar de observar a legislação pertinente; aplicável ao seu ramo de atividade;
n) Deixar de efetuar o pagamento de saláfiós^ vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargosfiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas àexecução do contrato nas datas avençadas;

•;V>
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o) Deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciáriaregularizada;
.'•A

p) Deixar de entregar ou entregar cóm atraso os esclarecimentos formais solicitados pelaAdministração; ' -7'

•‘.•viq) Retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo,previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável;?A: *7
8.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência , de acordo com as regras dispostas noDecreto Municipal n° 2316/2019, quando pâp entregar ou entregar objeto contratual em desacordocom a qualidade, especificações e condiç^etiiÒitâdas ou contratadas e/ou com vício, irregularidadeou defeito oculto, que torne o objeto impróprio parâ o fim a que se destina;
8.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo comas regras dispostas no Decreto Municipal .n° 2316/2019. quando suspender ou interromper, salvomotivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela AdministraçãoPública, os serviços contratuais.
8.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto Municipaln° 2316/2019, quando:

• !. • '•r1.; . •! '.y-

a) o infrator der causa, respectivamènté-faRescisão do contrato ou ao cancelamento da ata deregistro de preços; " '

b) fornecer informação e/ou documento falso^r;^;:;;:
8.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito doprocesso administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens nãomencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.

X »- ViVW.8.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modoinidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com aAdministração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, peloprazo de até 05 (cinco) anos, enquanto ípèrdúrarem os motivos determinantes da punição ou atéque seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, semprejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
8.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumentolegal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
8.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradasjudicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
8,3. Nenhuma sanção será aplicada sem garántiá da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

! * . * *
" .•'<1-I- *.

:>e .:.v,u9.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
9.2. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.
9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressõeslimitadas ao estabelecido no §1° do art. 65 dâ lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base ovalor contratual. " , /
9.4. Responsabilizar-se pelos danos pausados diretamente à contratante ou a terceiros,decorrentes da sua culpa ou dolo, quandp da execução do objeto, não podendo ser erguido para

vi
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efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que indicam ou venham a indicar sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específica de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal
empregado na execução contratual.
9.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante,
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
9.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente defeito,
imediatamente contando com sua notificação. Caso não seja possível o reparo ou substituição
neste prazo, informar num prazo máximo de 2 (horas) após atendimento o motivo e o novo prazo
para reestabelecer o funcionamento do equipamento.

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando -se pelo
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro
instrumento hábil.

10.2. Proporcionar à contratada todas ás condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a lei n° 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade componente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da contratada,;que atenderá ou justificará de imediato.

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

10.5. Efetuar pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste termo.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em' lei e neste instrumento.
11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Valdenice Rodrigues Mourão,
Gerente da Célula de Infraestrutura, especialmente designado para este fim peia contratante, de
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante denominado
simplesmente de GESTOR. ’V / • i
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12. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

1 !«>..
12.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da sua
assinatura, e poderá ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade
de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, nos termos do art. 4°-H,
da Lei 13.979/2020.

12.2. A publicação resumida do instrumento ,de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do
art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
12.3. O prazo de execução do objeto de.stè contrato é de 06 (seis) meses, contado a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

; <; A
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12.4. O prazo de vigêíicia poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal n°
8.666/1993, bem como em razão da permanência do estado de emergência que ensejou a
contratação, nos termos do art. 4°-H, da Lej .13.979/2020.

t«:

Sobral, CE 30 de março de 2020. -V:

,1,14
/\

Ismael de Vasconcelos Ferreira
Coordenador -Administrativo Financeiro

De Acordo:

f !

Regina Célia carvalho da Silva
Secretáríá Municipal da Saúde

N

y.j; -••• ::" ../ .;...

• • 5 v

V
,1

. ...

• X . ^ » .. • •

•
’ V.:

• * A • 1í^.

V/ •' • iK1:'1

* '1. ^

?: * ?.• .... ' T

v
.**\ . \

y V. •

Prefeitura Municipal de Sobral - CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contato:(88) 3677-1100

" ‘H .• ••


